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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



PROJETO DE LEI N° 079, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PARCERIA VOLUNTÁRIA COM A LIGA INDEPENDENTE DAS EQUIPES DA GINCANA CULTURAL DE SÃO JERÔNIMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar parceria voluntária com a LIGA INDEPENDENTE DAS EQUIPES DA GINCANA CULTURAL DE SÃO JERÔNIMO, portadora do CNPJ 02.666.757/0001-44.

Parágrafo único -  A Parceria voluntária, referida no caput, compreenderá o repasse no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em uma única parcela, a ser utilizado nos gastos da Gincana Cultura de São Jerônimo, edição 2018, tais como serviços de sonorização, confecção de panfletos de divulgação, folders, faixas, divulgação em jornais, entre outros gastos essenciais com o evento.
[bookmark: _GoBack]

Art. 2º.	 As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 	16 – SEC MUN ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO
Unidade: 	02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Proj./Ativ. 	2.051 – MANUTENÇÃO DE DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.50.43.00.00.00.00.0001 – Subvenções Sociais

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal


OF. GP. Nº 253/2018	São Jerônimo, 24 de agosto de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:
1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 079/2018, em anexo, o qual autoriza a realização de parceria voluntária com a Liga das Equipes da Gincana de São Jerônimo.
2. Tal parceria, registrada no Processo Administrativo 1.782/2018, visa o repasse no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo esse valor repassado em uma vez só, para o evento, tais como serviços de sonorização, confecção de panfletos de divulgação, folders, faixas, divulgação em jornais, entre outros gastos essenciais com o evento.
3. A presente parceria justifica-se porque no Município a Gincana envolve grande número de pessoas, em torno de 15.000 durante todo o período de atividade, e é de suma importância para valorização de São Jerônimo, o qual é reconhecido em todo o Estado do Rio Grande do Sul por este evento.
4. A consagração do evento depende da parceria do município para que continue levando o nome de São Jerônimo para todo o Estado.
5. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto e que o mesmo seja tramitado em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista o exíguo prazo para a realização dos eventos pertinentes à Gincana.
6. Sendo o que tínhamos para o momento.
Atenciosamente,	

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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